Parecer nº 589, de 2002, da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 837, de 1999 

De iniciativa do nobre deputado Caldini Crespo, o projeto em epígrafe institui o Programa Estadual de Atendimento Diferenciado aos Portadores de Esclerose Múltipla. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 121ª a 125ª Sessões Ordinárias (de 13 a 19/10/99), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser encaminhado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado. 

Na condição de relator designado para fazê-lo, verificamos que a matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III e 24 "caput", da Constituição Estadual e 146, inciso III do Regimento Interno. 

O artigo 24, XII da Constituição Federal, elenca entre as competências da União, Estados e Distrito Federal a de legislar concorrentemente sobre "previdência social, proteção e defesa da saúde (grifo nosso)". 

Assim, não havendo, nos aspectos que cumpre a esta Comissão examinar, qualquer impedimento que obste a sua tramitação, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 837, de 1999. 

É o nosso parecer.

 a) Roque Barbiere - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 10/2/00 

a) Célia Leão - Presidente 
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